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ARECER AO PROJE E LEI n° 035

R TORI

Exmo. Sr. Presidente da Comisséo de Legislagéio, Justica e Redagéo Final:

O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n° 035/2025, de autoria do Poder
Executivo, que: “AUTORIZA A CONTRATACAO TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PUBLICO”, tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comisséo de Legislaco, Justica e Redagéo
Final, para andlise, sob os angulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, em obediéncia ao disposto no art. 73, |, do Regimento Interno.

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, o qual
“AUTORIZA A CONTRATAGCAO TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo em carater urgente, a
contratagéo temporaria de 02 (dois) motoristas para a Secretaria Municipal de Satde,
visto que os motoristas Jodo Francisco Coelho e Tiago Souza estéo afastados em
razéo de licenca satde sem previsdo de retorno para suas atividades. Com a licenca
saude dos dois motoristas tanto o servico de ambuladncia como o transporte de
pacientes por automoével estdo comprometidos, na medida que um conduzia a
ambuléncia e outro o veiculo da salde, de modo que, além das dificuldades causadas
a Secretaria no atendimento das demandas do dia a dia, gera-se o risco de ndo se
conseguir atender os servigos de emergéncia realizados pelo atendimento em
ambuléncia.

Assim, fica demonstrada a necessidade temporaria e de excepcional
interesse publico exigida para a contratacéio temporaria pelo art. 37, IX, da Constituigao
Federal, visto que até o retorno dos servidores as suas atividades é necessaria a
contratacdo de dois motoristas por tempo determinado a fim de suprir necessidades
momenténeas de prestagéo dos servigos publicos.
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CONCLUSAO

Em analise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa (Parecer Juridico n° 34/2025) e dado o interesse
publico da matéria em questdo, tenho que a propositura esta apta quanto a
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, assim opino em
conformidade com o parecer juridico apresentado acima, ou seja, pela aptiddo da
presente propositura dentro do campo de analise da presente comiss&o permanente.

Diante do exposto, verifico que o Projeto de Lei n® 035/2025, nio
guarda em seu seio qualquer nddoa no tocante a sua legalidade nao ferindo e ndo
negando vigéncia a qualquer dispositivo legal.

Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favoravel a
aprovagéo da matéria em analise, podendo ser encaminhada para discusséo e votagéo
em Plenario.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissdes, 23 de abril de 2025

Ver: an%

Relator
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Comissio de Legislacédo, Justica e Redacéo Final.
Parecer ao Projeto Lei n° 035/2025 de autoria do Poder Executivo.

VOTO

A Comissdo de Legislagso, Justica e Redagéo Final, por seus membros infra-
assinados, apds analisar o Projeto de Lei n° 035/2025, de autoria do Poder Executivo,
0 qual: “AUTORIZA A CONTRATAGCAO TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PUBLICO” em conformidade com as conclusdes do relatério exarado
pelo Relator, Vereador Evandro Dirr, opina por sua APROVAGAO, por entender que a
referida proposicéo estd em consonancia com a legislagéo vigente, bem como atende
aos interesses da Administragéio Publica Municipal.

Eesseo parecer da presente Comisséo,

Sala das Comissdes, 23 de abril de 2025,

Ver. Lidiane Calbo Reis Ver. Evandro Diirr Ver. Marco Vinicius
Presidente Relator Secretério

( X) Aprovacéo (44 Aprovacgio (<) Aprovagéo

(‘ ) Rejeicdo ( ) Rejeigéo ( ) Rejeicdo




